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PARECER N" 83, DE 202t.

PROPOSIÇÀO: Ptoieto de Lei n" 150, de 2027.
PROPONENTE: Poder Execufivo Municipal
RELATOR: Veteador Serginho Ribeiro/PDT
VOTO DO RELATOR: Favotável atrumitaçáo
PARECER D,{. COMISSÃO, Favorável a tamitzçào

I - REI.ATORIO

Foi protocolado para anâhse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei n" 150, de2027, que altera dispositivos da Lei Municipal n" 6.867, de29

de junho de 2018, que instituiu o auxílio-alimentação aos servidores públicos efetivos do Município de

Cascavel.

Em sua justificativa o Executivo alega que a medida se tÍata de mais uma das ações da

Política deYalorização dos Sewidores, sendo concedida mensalmente a título de indenização, com o

intuito de asseguraÍ e proporcionar melhores condiçôes e qualidade de vida aos servidores,

üabüzando o pagamento dos seus gâstos com alimentaçáo.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no ârt. 43, §1o do Regimento Interno, designei-me p^r^ ser o Relator do

Proieto de Lei n" 150, de 2021,, que apresento meu voto para anáüse e deliberação dos demais

Vereadotes integrantes desta comissão.

Â Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45, I do

Regimento intetno, tem a incumbência de anaüsar a admissibiüdade das proposiçôes vedFrcando sua

compatibilidade orçamentaría e fi.nanceira com a legislação em vigor.

A rrratêna ota em análise, úatâ-se do teajuste tefere ao reajuste do auxílio-alimentação

concedido aos servidores púbücos municipais, no valor de RS 304,05 (trezentos e quâtÍo reais e ctnco

centavos) aos servidores públicos efetivos do Município de Cascavel, com remuneração mensal de até

RS 2.700,32 (dois mil e seteceÍrtos reais e trinta e dois centavos).
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Assim, por se ftatar de um âumento de despesas públicas, o projeto está acompanhado

das devidas previsões orçamentáriâs, em especial no que tange as exigências do art. 1.6 e 1.7, da Lei

Complementar no 101, de 2000.

Neste sentido, entendo que o referido projeto em anaüse, apresentâ previsão de impacto

financeiro e orçâmentárto para o presente exercício e para os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei ComplementaÍ no 101, de 2000 (I-ei de Responsabilidade Fiscal), bem

como compatibilidade com as leis orçamentarias.

Posto isto, cumpre consignaÍ que os reqüsitos legais foram atendrdos e como Relator,

pautado nos dispositivos legais, Íro que tange aos seus aspectos orçamentátios e financeiros que

notteiam nosso pâÍecer, não enconúo impedimentos de ordem orçamentária e financeira 
^ 

tta;ínita,ção

do Projeto de Lei n" 150, de 2027, o que manifesto meu voto FAVORÁVEL à sua tamitaçã"o,

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto do Relatot os Vereadores da Comissão de Economia,

Finanças e Orçamento, poÍ maioria unanirnidade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam o

voto FAVOnÁVgf a tamitaçío do Projeto de Lei n" 150, de 2021..

É o Patecer. Sala da Comrssão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 25 de novenrbro de 2021

Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS /Presidente Vereador
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